
Requerimento de Informação Nº        , de 2003. 
(Do Sr. Deputado Claudio Cajado) 

 
                  Solicita informações ao Sr. Ministro 
                  da  Integração  Nacional  a  respeito  
                  do  reconhecimento  do  Estado  de 
                   Emergência  que  se encontra alguns 
                   Municípios no Estado da Bahia. 

 
   Sr. Presidente: 
 
   Requeiro a V. Exª. com base no art. 50 da Constituição Federal e 
na forma dos arts. 115 e 116 do regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas informações ao Sr. Ministro da Integração Nacional no sentido de esclarecer 
a esta Casa, quanto  às providências administrativas tomadas para que se solucione a 
questão do reconhecimento, por parte do Governo Federal, do Estado de Emergência 
que se ncontra alguns municípios do Estado da Bahia, e a respectiva liberação dos 
recursos financeiros destinados a resolver esta situação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
   Alguns municípios do Estado da Bahia sofreram e continuam 
sofrendo com o extenso período das secas que assolam o sertão nordestino. A estiagem 
na região é responsável pelo estado crítico que se encontram várias famílias da zona 
rural, que tiveram perdidas suas economias em função da escassez de chuvas que 
devastou toda a plantação que seria usada para subsistência da linhagem e ainda para a 
comercialização. 
    
 
    A decretação do Estado de Emergência já foi devidamente 
homologado pelo Governo Estadual, restando, como ultima instância, apenas, o 
reconhecimento por parte das autoridades responsáveis, no âmbito federal, qual seja, o 
Ministério da Integração Nacional, para que se proceda a liberação dos recursos 
financeiros a fim de que possa ser providenciado a distribuição de cestas básicas, 
caminhões pipas e outros incentivos que possam vir a amenizar o sofrimento dessas 
famílias, que são obrigadas a lidar todo ano com a problemática da seca. 
 
   
   Sala das Sessões, em            de                        de 2003. 
    
 

 
Deputado Claudio Cajado 

PFL/BA 


